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Estado do Piauí ~ 
Prefeitura Municipal de Assunção do Piauí ~s 
Secretaria tunicipal de Assist.ência Social- S IAS -'==";;.:s;;;-
Con e.lho Muni.cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA ELEIÇÃO DO CO SELHO TUTELAR 

úmero de Inscrição: ______ _ 

Nome; ____________ _ 
Foto 

Telefone: ------------

Atentjlo: Anexar xerox documentos exigidos: 

1 - RG,CP , ITULO ITORAL; 

2 - Comprovante de votação ou justificativa nas 04 (quatro) últimas e leições; 

3 - Declaração de idoneidade moraJ, por uma autoridade competente; 

4 - Certjdão negativa de antecedentes criminais; 

5 - m sendo candidato do exo masculino, certidão de quitaçllo com as 
obrigações militares; 

6 - Comprovante de residência; 

7 - Comprovante de experiência ou especialização na área de no núnimo 02 

(dois} anos na área de atendimento promoção e defesa dos direitos 

fundamentais de criança e adolescente; 

8 - Diploma de Conc.lus.io do Ensiuo Médio ou equjvalente; 

Estado do Piaul 
Prefeitura Municipal de ssunção do Piauí 
Secretaria Muntclpal de Assistência Socia l - S , IAS 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do dolescente - CMDCA 

lLMA. SE rnoRA .PRESIDE 

DA CRIA ÇA E DO ADOLESCE TE DESTA CIDADE D E ASSUNÇÃO DO PIAU 

=.n 

Eu, 

profissão -------~ 

nº -----~ 

brasi leiro (a), Estado 

residente e domici li ado rua 

bairro _______ ___, 

nesta cidade de Assunção do Piaui - PI, portador da cédula de identidade RG nº 

P/ ___ ~ vem pelo presente requerer mui rcspci t.osa.meot.e 

de Vossa enhoria, o registro de minha candidatura para plcitcar uma vasa junto ao ilu.su-c: 

nselho Tutelar e requerer ainda usar o meu codinome _____ _, de acordo com 

o previsto "ª Lei Muuici pal 148/20 J 7. 

estes tennos 

Pede deferimento, 

Assunção do Piaul - PI, ____ de _____ de 2019. 

Requerente 

tadodoPiauf ~~~ 
Prefeitura Municipal de Assunção do Piauí ~ 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS ~s 
Conselho Municipal dos Di.re'.rtos da Crianç-& e do Adol~nte - CMDC'A 

DECLARAÇÃO 

Eu, _________________ ___, 

declaro para os devidos fins de inscrição no processo de escolha de 
membros suplentes para compor o Conselho Tutelar de Assunção do 
Piauí - PI, que cumprirei todas as determinações da Lei Municipal 
148/2017 e da Constituição Federativa do Brasil de 1988. 

Por ser expressão da verdade, firmo o 
presente. 

Assunção do Piauí- PI, __ de ______ de 2019. 

Requerente 

Emtdo do Píaul é 
Prefeitura Municipal de Assunção do Piauí 
Secretaria Municipal d.e Assbtencia Social - S-.MAS · 
Conselho Municipal dos Dinit.os da Criança e do Adolescente - CMDCA 

EL&IÇO'J!S ONIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 

EDITAL 0Jn019 

A PRESWENTE DO 00 SELHO MU:NlCIPAL DOS DlREITOS DA 

CRIANÇA E DO Al>OLESCENTE DE ASSUNÇÃO DO PIAut, no ,,_ da atribuição que lhé 6 

çon.ferida pela 143/2.017, toma público o pracotc ED.lTAL DE CONVOCAÇÃO para o~ 

dc Bscolha em O- Unificada para membros do Conselho TUk;lu pa,a o quadriecio :2.020/2024, 

aprovado pela RESOLUÇÃO • 001/2019, do CMDCA de AatmÇIO do PiAiít 

l. DO PROCESSO DE MCOLHA: 

1-1. O P10CC!1SO de BsooJha em Data Unificada ó di,ciplinado pela Lei n" 8.069190 (Eitaluto da 

Criaãça o do Ado~)-, Rcso1uçio nº 170/2015 do c.ometho acional dos Diro.itoo da Criança e 

do Adolcsa:om • CONANDA, assim cocno pela I.<:i Municipal n• 148/2017 e l!uoluçlo -d' 

001/2019, do Conselho Municipal d"9 Dil'eiioa da Crumça o cio Adolca<:cutc de AnuoÇIO do Piaui. 
5Cildo realizado !Oh .a respoosabilidlldc c1es1D e fi-1izaçãc do Minisu!rio Piiblioo; 

1;2, O t méülbros do Couclbo Tutcw- local ser&, Cã0ólhldos .mediante o su:Mgio univcnal, dim:a, 

scc:n,to e fi=iltatiyg doo eleitores do mldl.ielpio, Gm data de o6 d:,, 01ttabro de 2019, sendo que a. 

poue doa eleitos e seu, respecti""• 5uplcnh,1 ocottetá em data de 10 de janeiro de 2020; 

1.3- Assim ,cndo, como fo:una de dar início, regwamçnt: e amvla vioibilidadc 110 PtocélAlO dea 

~ em D-Unificada para mcmbrot1 do Comc:lho Tldtlat pua o quatriaoio 2020/202.4, tom._ 

p6 blico o pn,,cnto Edilal, noa IICguudm tcnnoa: 

2. DO CONSELHO TIJTELA,R: 

2.1. O Contclllo nrtclar é 6,:gio pe:rmane.Dlo e autÕ!J.OlllO, não jurudicional, eneátttgado pela 

sociedade de, .elar pelo cwnprimeo.!o dc;,J wn,ÍIDII dn crumça e do llldoleK4flll', sendo composto poc 

O!i (çi_,:,ço) membros, coco.lhido,, pela OOOlldl.idadc local piam mandaJo de 04 (quatro) anos. pcmútida 
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stado do Piauí 
Prefeitura Municip.al de Assunção do Piauí 
Secretaria lunicipal de sistência Social
Conselho luo.Jcipal dos D.i.-ei.tos dP riança e do .dolesceo.te - CMJ)CA 

OI (uma) ~oon<luç4o, ~ now, proccll!IO di, =lha = isnaldade de escolha oom °" dcmaia 

~tcs; 

2.2. Cabe """ membro. do Con:11ClhO Tutelar, asmdo de, romm colcsJ&da,. o ex.crclcio das ldribui9llc1 

-l!du QO!I !!ft. 18-B, par. únia,l , 90, ~3•, inc.110 l.l, 95., 131, 136, 191 e 194, todos dá Lei. ri' 

8.0611/90, -i:vadoo 0& doveres o vedaçl)c• i,slabclccídoa por c:su, Diploma, assim como pela Lei 

Mnnlclpal o" 148/2017; 

2.3. O pR'KnlC p~...., de Escolha doe mcmbrotl do Coru,c,lbo Tutelar do Municlpio de Anmlçã<> 

do l'iau{ Yi&a pmci>cbcr u OS (cinoo) vQ8M ed,i., ...... 2 o colegiado, ..... im OODí.0 pata ..,,,. 

rcspcclivoa ,suplc:nt.c1; 

2.4, Por f'orça do dispo:11<> no art. s• • ltteüõ D. da R<,,o.lllçlo o• 17012014, do CONANDA. a 

caodidabu:a dévcthct individual, DIio iliCDdo admitida a <X'mq'JOÚçio de ~3. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDD>ATOS A MF.MBRO DO 

CO ELHO TUTl!LAR: 

3.1. Por força dodiapono no art. 133, da Lei ri' 8 .069/90. e do art.. 20, da Lei Municipal ri' 14812017. 

"" candidato• a membro do CóNctb.o Tutalar devem pR>Cllchcr, c,wnulaliwmcnto. 01 ,eguí.ntc,, 

n,quiaooa: 

b) l4lid,, igual ou superior a 21 (vinte• o um) anos; 

1 lnco,pondopdaLoin"IJ.010/2014. 
2 C..... haja 1D1W1;&,01 (um) colcglado, in> d=e--c:opocltlcado. 
J OBS: A ek,IÇlllo por m&lo ae ·cnapM· acaba 1tm1tando as posa b- ae OSGOlha ao eleltor. 

sel"'!nao a,alm de dm,.,,.llmulo • sue pattlClpa* no pla~o. razllo. pela. qual deve ser e"1tacla. 
e.o. p,o,...,.,.ura, haja pn,vlsAO cl.& éSOOlna aos membros do Conselho Tutelar por m ·1o ela 
•cn p,as• na Lei ~nlclpel local, suger&<Se •u• aa ra~. 

f) NIio ter •ido pcnali.;.io com a destituição da função d~ membro do Conselho Tutelar, nos úllimo,i 

OS (cinco) :moa; 

3) Po~uir pelo menos ensino médio Completo 

h) Comprovar cxpcriêncim de no :mlnimo 02 (d.ois) 3.DO!I na área de at:c.nd.inu::nto promoç!o e dcfi:831 

dos din::ito, fun<lamcntais de criança e adolescente. 

J.l. O pteéndwocnto dbS requisito• legais deve iíér dcmonstmdo 110 lilO d:. eaodidnlurn. 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMllNERAÇÃO: 

4.1. O, mcrnl>ro& do Cooiíélbo T utelar Ci<cn:.:.rao """" atividade• cm regime dé dé:dlci>Çilo ci«:lusiw,. 

dur.wie o bor.í,io previ lo oo J.S, S 1° d.a Lei Municipill n• 148/2017 pwa o fw,eiooaro.cn10 do 

órgão, .SCi't'I p·rej ubo do atf!nd.ünenLO em re-s.i.n1c d.:: plan.t!k)l$0breaviso, a..11J.:Sim corno da roalizaç!!o dt::i QU- d iligência e bref3$ inc"'nte, ao órglJo; 

4 .2. O valo.r do vencimento é de.: RS: 998,00 ove centos e noveolB e orlo n:a..is)~ 

4.3. Se eleito p:im integrar o Cómclho Tuu:far o iíémdor municiP"l, podor.1 opw cmre o vnlor dill 

temuoernç;,o do ~o d" Cooselbe i_ro o~ o valo< ,;l., ;i.e...s .e.,ei.meolo;, tle;mdo-U>e ~tidof: 

a) O :retomo ao C3J'.'SO, emprego ou função que exercia,. as~iu1 que findo o seu 1nandato; 

b) A con1a3= do tempo de serviço para todos os cféilOS lca;als, CX<aclX> pum promoção po 

mcrcci,,.e nto. 

S. D05 IMPEDIMENTOS: 

:5.1. São impcdidm; de servir no mesmo Conselho Tutcl[ll" os cônjuges, compimb.c:iros. aindn que cm 

uni:io homooktiva, ou p:1tC111es cm linha reta, co.laicml ou por ilfimd:\do, ru6 o tctcclro smu • 
. incl~ive, co,,form., previ$t0 no ort. 140, d.:,. Lei n• 8.069/90 e att. IS, d" b.soluçâo n• 170/2014, do 

CONANDA; 

S.2. ll,w;lindo "'1Ddid=;; impedido,; de alua.- num me.Ano Com;elho Tutclw: e qué oblénbam vOlaçoo 

•u:flcientc p flaur=m cnuc os OS (cinco) primeiros lú,8W'Cs, considcrar,.so cloí10 \IClc Que: 

tiver maiqr VQlaçll.o; .; Clllldidalo n:manc,ocntc _,;. ,..;.,i..,smc:ad,;, 0QfflQ -, ...,,1cntt: imediato. 

usnmiodo na hipóu:sc, de vacAncia e elude que olO exista impedimc:olo; 

5.3. Estcndc-110 o impedimento do eonselhci10 tutelar cm n:.laçlo à autoridade jwiiciária e ao 

rcpn,,cntaot,: do Ministério Público com llllJaçlo ..a Justiça da Infincia e da Juvcntwic da mc5l]lll -
5.4. É 1mnbém impedido de 11C ioJ1Cn:vcr oo Proccll!IO de Escolha unificado o mcml>ro do Coosclbo 

Tuldar que: 

b) tiver cxcn:ido o .mancwo. cm Ngimc do pron-ogaçlo, por pc.riodo ininlCfflfpto sí1pCrlor. a 04 

(quatro) an05 e meio. 

,6. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL: 

6.1. O Coruaclbo Municipal dos Din:ilm da Criança e do Adolc:acc:ntc mstituid, no prazo de 10 (dez) 

,dins, 11 contw: da publicmçào do p=icolc Edítnl, uma Comiasilo Especial de oomposíçüo porittuia 

,entre repmsemantcs do governo e da :soáedaclc civil. para a orgaaiz.a\,lo ~ eonduçlo do pmsento 

.Processo de Esoolhll; 

,6.2. Compcre à Comis&ào Especial Eleitoml: 

■) Analisar o• pedidos de rcgjslro de candidatura e dar ampla publicidade à relaçla doo candidato,, 

inscritos; 

b) Rcocbcr ao impugnaçõc,, apn,,.,nladm oontta cand.idtdo, que mto atendam oo rcquuitm cxigidm, 

fümcccndo protocolo ao impugnante; 

e) Dlincar 01 candidatos impus:nado•, co11ccdcndo.Jhcs praro para apmscotação de dcf'cm; 

d) Decidir, cm primcin i~ia administrativa, accrea da impugnação das c:aocliclatUJas, podendo. 

se necessário, ouvir tt:stcmunhas eventualmente am)ladas, dctt:=inar a juDlada de documentos e a 

n:alimçlo de outras diligl!ocias; 

e) Real~ =.l!o dcslmlld4 a dar QOMÇÇuneDto fomiat das rcaiu da ~ aos candidatos 

coru!lidc~ haf:,ilitadQ<!I ao p.lcitQ, que firmarilc comp!QRU"° de n,wc,itá-fa,:, !!Ob pena de 

indGfGrimçut.o do ~ dá caodidatuta, sem prejulz.Ó da imposiçlo das sa,:,çl5cs pcvislM na. 

lcgulàçfo local; 

I) Estimular e f'aeilitar o cocaminhamcoto de noticias de fllio1 que constituam violação das n;gntB @ 

çampanha por peru: dos candidatos oo à Sll:a ordem; 

&) Analisar O docidiT. çm. primeira instância admittiwaliva, OI pedid05 de ~ O OUlm$ 

incidcOI<:$ ocorridoe no dia da ,olaçlo; 

i) Divulgar, b:ncdiatamcnte após a~. o mllUlllld.o ofic-ial da vocação; 

j) Notificar peslllOalmente o Miniltério PúblJco, com a antcocdBocia devida, cio todas as etapas do 

certame, diu o !OCIIU do mmilo e~ t(Jinadaa pelo oolegjado; 

k) Divulgar a.mplamante o pleito à população, çom o auxílio do CMDCA e do Poder Bxeculivo 

loeal, estimulando ao máximo a part:icipàÇIO dos eleitores. 

6 . .J. Da; d~s da Comi!Slo Especial l!leitoral cabem rcc:uno à plCJJária do C.C,,-lho Municipal 

d°" Dircilm da Criança e do Adol~. quç ,e IÇUIÚm. cm cam!er ~. para decido 

com o má,dmo de çclcridadc. 

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO D ESCOL.HA: 

7.1. O Proce:sso cio Bscolha para membros do Co,11!elho Tutelar ob.etvmi o calendúio aMXO ao 

presente Edhal; 

7.2. O CollSC.lbo Municipal dos Dircims da Criança o do Adole~ oo i,qo dc - attibui91\C!, 

fiuá. publicar cdirais cspecifioos DO Diárl.o Otlcial ou mcío equivalente pan. cada uma das fases do 

proce1110 de çeçolba de -bn>e do Conselho Tutelar, cmpcmdo 90bre: 

b) Rclaç.lo de candidatos in,c:rito,; 

e) Rt:la,çlo preliminar dos candidatos considerados babiliíados, apó• a análi!e doa docwncntos; 
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stado do Piauí 
Prefeitura Municip.al de Assunção do Piauí 
Secretaria lunicipal de sistência Social
Conselho luo.Jcipal dos D.i.-ei.tos dP riança e do .dolesceo.te - CMJ)CA 

d) Rclaç!o dcmú:tiva -doe cand.idatoo cmwdcrado• habilitadoa, após o julpmc,olo do oventuaa 

impugn,açõc:,,; 

e) Dia e locaia de votaç;Ao; 

f) l'tes\ll\ado pn:,liminar do pleito, logo apó• o cnccr:ramcom da apmação; 

-> Rc&ul.tado final do plcito, após o julgamento de cvc:m;was iml"l~ o 

h) Tcano de Poac. 

8. DA JNSCIUÇÃOIENTREGA DOS DOCUMKNTOS: 

8,Jl, A participação 00 pn::ocntc Pro.:cuo dc E..:o1lua em O;;.ta Umfícada ifiicia,,.sc-,1 pela inseriçlo, 

por meio de rcqu.crlmento unp.rcuo e/ov. ti:umu!A:io elouõnico. C· saá cl.'cluada ,:,o prazo e """ 

ooodi.ÇÕóí< oidabelociw Dé:ltie Edital; 

8.2. A inscriçk, do$ candidato, selá cfcluad& pcuoalmc.nte na IIICdc do Comclho Mnnicjpa1 d""' 

Dircit.Qs da Criança e do Adolesoculc de AMunç,IID do Piau!, à &La Pedro ~ C..vad"""11<: fila.•• 

Ccotro, nesta cidade, das 08:00 ào 12:00 bm:u e/ou por modo do ronnuluio cletrOnioco, dillpog_l,,cl ,:,o, 

sll• da Prt:f"cltw:a Mnniclpal de MíwlÇIO do Piaul (bup:/Jww;w rEJnGDPd"PW!i.pi.gov.br), cntm os 

dim 08 dc Abril de 20190 06 de Mal.o do 20)9; 

8~. IV, tcalhat a i.ueriçto. o eaodidat.o d_,__ obrigid,;,riamcotc e sob pena de indeferimento de sua 

c,a,:tdi~ ~n:,a,cntar original e cópia doa scgniotcs documentos: 

e) Qrtid6o1 Deptivas dveis e criminais que CQntproYCID ofo ter sido condenado ou. e11t1u: 

rc,ponderulo, oomo rou, pela prática de iDfmçfo penal, adminimativa, ou conduta inoompa.tlvel eom 

a fimçlo de membro do Coosclbo Tutelar, 

é) Comprovante de ooq,criência oa cspc,cialinçlo na área de DO mlnimo 02 •(dois) aDDs na i:=I de: 

atffldimomo promoção e dcfosa do• din:itos fimdamcotai,, de c:ri.mça e adolcoccnuo. 

8.4. A illJ.ta ou ioadeqÜa,çl!o de qoa.lquer doo doçU_mentoo acima rolacionsdos será imcd.iammcmc, 

comunicada ao candidato. que poderá supri-la até a dala-limite para in,criçlo de candidatu""',. 

previsl3 neste Edital; 

!1.5. Os documentos deverão ser enllCgues em du;as vi.as para te e contrafü; 

!1,6.. Documentos digilali:,,u:los scn'lo considerados vâlidos, de.de que também apreiiJentados os 

originais ou cxistcntcs apenas cm fonnato digital; 

8. 7. Bventlrais enwves à. irucriç!o de candid:lturas ou à j Wll3da de docomcolOS devem ser 

im.edi:ltamente eo=inh:ldos ao CMOCA e 30 Ministério Pllblico: 

8,8, As inform8ÇÕC• presradas e documentos aprciiJentados por OCá.SÍJO da inscriÇ.,O são de tola!. 

r0$ponsabílidadc do candidato. 

9. A .. ÁLISI!: DA DOCUMENTAÇÃO IEXIGIDA: 

9.1. Eneenudo o pra210 de inscrição de candidanu:3$, a Comis!i.lo Especial Eleitoral dc.si(!D.àdn pelo 

CMDCA efetuam., no pram de 07 a 17 de Maio de 2019, a análise da documentação exigida ne.-tt 

E,,li13l , com a subsequente publicação da relação dos candidatos inscrims; 

9.2-. A relação dos candidatos tnKrilos e a docwnentaç.So respe<:tiva 5'Gião co~ ao 

Ministério Plíblico pMl ciência, oo pr.\ro de até 24 de l\llaio de 2019, ~ .. ;i public.açl,;> n,fcrida nc;, 

irem anterior. 

10. DA IMPUGNAÇÃO ÁS CANDIDATURAS: 

10.l. Qualquer cidadão podcl'i .rcqucrcr a im.pugnaçllo de CMdidato, oo pmzo de 05 (Cinco) dias 

contados da publiCal.ÇiIO da telaç;\O dos candidatos inscritos, em petição dcvidameale fundamentada; 

l 0.2. Fi ntlo o pey,o mencionado no item snpra, os candidatos impug,nadoo, scrilo notíficadoo 

pcssoalm.entc (lo teor da impusnação no prazo 03 a 07 de Junho, oomcçando, a partir de cotno, a 

com::r o Prn>"-0 de 1 O a 14 de Junho de 2-019 para aprcscntm: sua defesa; 

10.3. A Comissão Especial Eleitoral lllllílisam o teor dás. impugnaç,õcs e defesas apreseoladas pe!05, 

candi<blos, podendo solicitar a qualquer dos interessados a juntada de doeumen.los e outras prov 

do alegado; 

10.4. A Comissão Espccinl Bleítontl terli o pmro &, até 21 de 111Dho de 20 19, co.atados do t<lffllino do

prazo pillil ~taçoo de defeso. pelos candidi!ú',;; impugmidos, p;ua decidit sobre a impugnaçllo; 

10.5. Conclui da a análise das impugnações, a Comiss;ão Especial Eleitoral lllrâ publicar edital 

c:ootCJJdo a iclaçlo preliminar dO!I candidatos habilitados a puticip:llem do Processo de EsQolha em 

dala. Unificada; 

10,6. As decisões da Comissão Espcciel Blcitoml scriio fundw:nc,nlada:s, delas devendo $0r dada. 

ciência aos intcrcssadM, para mm d.e interposição dos recursos previstos neste Edilal; 

10.7. D"'l dcci$1!cs da Comissão Especial Blciloral cabem rocw,;o à Plenária do CMDCA. no prazo 

de 24 a 2-8 de Junho de 2019, ocmtados da data da publicação do edital referi.dó no Ífi:111 ánlén..or4. A 

annlisc e decis>'IO dos tecw:llOII ~ à ple:nmia do CMDCA daMe>-:1 no prazo de OI a 04 de 

Julho de 2019. 

10,8. Esgotada a fàsc n:cunal, a Com.i55:io Especial Elcitoml fará publicar a rclaç,lD definitiva dos, 

candidatos habilitad.os ao pleito, oom cópin ao Murist<!rio Püblieo; 

10.!I. Ooom:.o.do falsidade oro qualqoor i.nfo~ 0 11 dowmCJ:J(iQ apFC$Cntado, ~ j a qual for o, 

momentQ cm que esta ro..- ~bc~ o candidato semi ex.chi.Ido do plc:ito~ sem prcjuíro do 

cnc:aminhamcnto dos fatos à auroridadc compelente pwa apuração e a devida m,poosabílimção, 

legal. 

10.10. Ap6s a publicação definitiva da Hsta dos candidatos habíliuidos a.o pleito, os m.esmo 

farão um prova eliminatória regulamentada em resolução a ser publicada pelo CMPCA. A 

prova OCOi'1'erá em um domingo (07 de Julho de 2019) para possibilitar a participação de, 

todoo os candidatos inscritos, de acordo com o Art . 12, §3° da Rcs. 170/201 4 - CO ANDA. 

O rc$Ultndo das provas ocorrerá no dia 10 d.e J ulho de 2019 e a interposição de r-ecunos; 

ocorrerá no dia 12 de Iul.ho de 2019. , o dia IS de Julho de 2019 o CMDCA publicarlí a lí$ta. 

d0$ candid11.1Q$ classificados na prova pam o Pleito. 

10.ll. No dia 22 de Julho de 201.9 a comissão eleitoral para o pleito fará reuniii:o com os. 

4 A Com!Mêo Espeelal dewm deftn'lr a forma de apr,,sent;,çlo <lo recur,;o. 

candidatos p11111 fi.n:nar compromi sos em local a $e!' divulgado pela co.missllo. 

11. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL: 

11.1. Cabe 30 Poder J>úbli00, 00m a 00laboraçào dos ói:gâos de unpiell$II locais, dar ampla 

di wlgação 30 Processo de Escolha desde o momento da publicação do prese me &iitlll., incluindo 

iofonnações QWlllto ao papel do Couselho Tutelar, dia., horário e locais de votação, d.cotrc outra., 

informações~ a assegurar a ampla participaç.io popular no plcit0; 

11.2. É vedada a vinculação politico,partidária das candidlltwas, seja ntm\/és da indicaç.io, uo 

ma.wrial de propagllllda ou inserçõe!i .oa mídia, de legendas de putidos politi00s, simbolos, slogans, 

»ornes ou tõtografias de pe$SIOM que, direm 011 indirttamcnte, denotem tal vinculação; 

11.3. Os caodidae:os poderão dar inicio à campanha eleitoral após a publicaçilo da relação definitiva. 

dos caudidatos habilitados, pn!vista no item .1.0 ,8 dcs11: EdiULI; 

U.4. A propaganda e leitoral. em vias e logradou,os públiC(IIS observa.ré, por analogia, os limite 

impostos pela legislação eleitoral. e o C6digo de Posturas do Mu.nidpio, garantiudo igualdade de, 

condições a todos os candidatos; 

11.S. Os caodidalos poderão promover as suas candidaturas jUDlo a ckito111s. por meio de debales. 

entrevistas e distribuiç-Jlo de panfletos, desde que 1100 cau..sem dano ou penurbem a ordem pública 0 11 

particular; 

11.6. As instituiçõcs públicas ou pwtillul~ (escolas, Cllmara de Ven!adores, rádio, ignij as etc.) que: 

lenham Ul1el'C$5e em promover debates com os candidatos dC\'erilo fo!lilalizar convih: a IO<IO$ aqueles 

que cslivenim aptos a conconu ao cargo de In~mbm do Con$elheiro Tutelar; 

11.7. Os dcb:m:s dewrao n:r 111gUlamr;-noo próprio, à ser ~reseotado pelos organimdonis a todos os 

particiJlllllws e à Comi~ E$pecial Eleitoral degignrutn pelo Conselho Municipal dos Diieit:os da 

Criança I} do Ad0le$0Cllte com pelo men.os 05 (cinco) dias de antcccdê1J.cia.; 

11,8. Cabe à Comissão Especial Eleitoral sopcrvisiooar a realização dos d.chales, :tclaodo para que 

sej am proporcionadas íguais oportunidadL;$ a Ilidos o s candidaloo nas sua:s exposições o nispostas; 
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stado do Piauí 
Prefeitura Municip.al de Assunção do Piauí 
Secretaria lunicipal de sistência Social
Conselho l uo.Jcipal dos D.i.-ei.tos dP riança e do .dolesceo.te - CMJ)CA 

lL9. 6 vr;,:lada;, pro~ ;,inda q .. o gr;m,ita, por me io dos volc,.,los do oc,m,.,nic;,.ç(lo cm tl')QI 

(iom:>l, rádio °" ielcvisâo), fai"3S, ouldoors, ca.misas, bon6s e 01,0tros .,,.,;os n5o previsros nc te 

.lod.itlll; 

11.10. dever do oaodJd310 porw.r-sc com ulb=idade d\U'Mt a campw.a clenoni.l, seodo vedada"' 

JH'Qpaganda i rre.al QU in,idi~a QU que: prc;,mova ataque pc:$~ cç,nt.ra ~ -CQl'lOQ·rrcntc:,; 

11.11. Nllo scn!. pcnnitido qualquer tipo de propaganda no din da eleição, cm qualquer local publica 

ou 3bcrto ao públioo, sendo que a 38lomcração de pessoas por1ando instnuncntos de propag;mda 

camctcri.za DUllllf"estaçJlo 00l.ctiva, com ou sem utilização de ·vcí.culos; 

11.12. A vialnçllo das n:gms de campanha importará na cassaçllo do registro da candidarum 011 

diplomn de posse do -can.di.dato- respoosáve.1, :após 31 insmuração de p:roccdi.mcnto adminis.trabvo no 

qual seja gamnlido ao candid:no o c:.'Ccrcicio do oonlmditório e da mnpl<> defesa. 

ll. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR: 

n .,1, A olc:IÇ<lo p..,..; o, mombros do CooscthoTuwlardo M.,_,ticlpto d<l A -""* do Pla.,1 n;;\l t,..,._ 
liC-á no dia 06 dc outu.bro de 2819. da& 08h às 17h. coofimne pRvisto no tut. 139, da Lei n• 

S.069/90 e &100lu1-W 11• IS2/2012, <lo C0 ANDA; 

U.2. A votação deverá ocorrer preferenciaJmçnte em umas eletrônica,, cedi.das pela 1ustil'I" 

Elei toral, observadas as disposições das re!l<lluç5u aplicáveis expedidas pelo Tribun 

Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do &nado do Plaul ; 

12.3. As cédulas para vomçlo m.anual serilo elaboradas pela Ccmissi'!o do Especial Eleitoral, 

adotando parnmetrc_,s similares aos empregad0$ pela 1ustiça Eleitoral em ~ua confecção; 

12.4. ' a;, cnbine;; de votaçiio selilo fixadas li.tas com relação d.e nomes, éOdinomes, fotos e 

n.ú01ero dos candidatos a membro do Con.sel ho Tutelar, 

12.5. As mesas receptoras de votos deverll'o l.avrar atas segundo modelo fornecido pela 

Comissão Especial Elcitoral, nas qwus seo:Ao registradas evçntuais intercorrências ocorridu 

no día da vótnÇãO, além do núme.-o de eleitores volimté:s cm eada uma das umu; 

ll.6. Após a identifi~. o elcilôr assiootá a li m d.e ptc- e ptocedcn1 ~ v0mÇdO; 

12,7. O el.eitor que n.ilo souber ou n l[c, puder M inac, usani a imp:re silo digital con1.o fe>mU!I 
de identificaç o: 
12.8. O elcite>r poderá ve>tar em apenas um candidato; 

12.9. No caso de votação manual., votos em mais de um candidato ou que contenham rasuras 

que não permitam aferir a vontade do eleitor serllo anulados, devendo ser colocad.os em 

envélopc sepamdo, conforme previsto no rcsuJamcnto da eleição; 

ll.10. $<irá t;unbdm oo~dcrado inválido o VQtQ: 

a) cuja cédula 00lltcnba mais de O 1 (wn) candidato assinalado; 

b) c:uj11 cédula. oão ~ti ver rubricada pdos: membros <fil mesa de:: "'ºtaç.5.o ~ 

e) cuja cédula~ com: pondcr ao modelo olíeial; 

d} que tiv'"' o sigilo violado. 

12.11 . Efcblada a c,puraç,'lo, sc:n'io considerados eleito o, 0:5 (cinoo} candidatos mais valados. 

,,.,;,ai va<b a. ocominciil de algum<> dill! ~ h,gai,, ;\CÍma r,olerida&, sendo o, dc:maís candidatas 

considerados suplcnu:s pela ordem de VQtnção; 

1:2.11. Em caso de cmpalé llfi rotaÇà[o, re~salvndn a existência de outro crill!rio previsto na Lei 

Municipal local, será co.nsidcrado cl.cito o catldiclato 0001 idade mais elevada. 

13. l!>AS VE DAÇ()llS AOSCA DIDATOS DURA TE O PROCESSO DE ESCOLHA: 

13.1. Conforme prevism lilO an. 139, §3º. da Lei n• 8.069/90, é vedado ao candidau> dóar, oretcOCr, 

proroçtçr ou cntr,;gar ao ctciror bem ou VMUISCm pcssoqi,J d(:. qualqu,;r n.acuret:a. inclush·c bri.mk:s dç 

pcqucoo valor; 

13.2. tunbc!m wdada a prática de cooduW 3busiv:I.S ou desleais que ~ vaot,i,s;em il!Jevi(l.(JI 

ao candidato,. como a ''boca de uma'~ e o tmns.porte de eleitores, dsnlff. outl"::lS previstas na .Lei nª 

9 .5-04/97 (Lei Ele:iroral), pois cmbom niló CãmC!eri= crime eleiwml, ímpormm na violação do 

d,;,,;r de idoncicladç rnotal q11c se ooostitui num dos rcqu.i~ros clcrncoctarcs das candidaturas; 

13.3. Os candidatos que prntic:.m:m qunlsquc:r das condutas rclacioruid.w. nm itens anteriores, dwuntc 

ctou dCIX)i, da camp;,nha, i;nçlusivo) no dia da vot:,çllo, wr5o c3Ssado seu n;gisw do candid;iwr,i, ou 

diploma de posse, sem prejubo da apuraç40 da n,sponsabilidadc civil e mesmo criminal, inclusive de 

ien::eiros qoo <:001 eles colaboram; 

l.J,4. Cabcni à Comi&Sdo Especial Eleitoral ou, apbs sua dissolução à Pl.en.ária do CMDCA, decidir 

pela cas$BÇão do regist,o da c811didanu:a ou diploma de poS$1C, após a ill$1aurllÇâo de pn:,cedi,ment(I 

admimstrativo no qual !zja garantido ao candidato o cxe:rdcio do oootradítório e da ampla defesa. 

14. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO Fl AL: 

14.l. Ao final de todo o Pmoes~. a Comissão Espeéial Eleitornl encammhatá relatório ao C IDCA, 

que farli divulgar no Diário Oficial ou cm meio cquivnlcnte, o nome dos 05 (cinco} camlidatos clcill'.>s 

para o Conselho Tutelar e$~ re$pectÍVO$ $uplentes, cm o rdem dc<:rt5oente de vo.tação. 

LS. DA POSSE: 

15.1 . A posse dos membros do Conselho ~lar ser:i concedida pelo Presidente do CMDCA local, 

no dia 10 de janeiro de 2020, conforme previsto no art. 139, §2", da Lei n• 8.069/90; 

IS.2. Além dos 05 (cinco) candidatos mais votados, também d<:vcm !Omar poS51C, pelo mcnoo, 05 

(cinoo) SllPleotes, tambc!m observada a ordsm de votação, de modo a assegurar a continuidade no 

fuocionameJlto do órgllo, cm caso de ferias, licenças 011 impedimentos dos titulares. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FrNATS: 

16.1. Cópias do pi:cscmc Edital e demais atos da ComissàD Especial Elciloral dele dccom:Dtcs scràD 

publicadas, com de:11aqu.c, nos ói:gãos oficiai, de imprensa, w sitio clctr&ico da Ptcfciium 

Municipal de Assunção do Piauí, bem como afixadas no mural da Prefeitura Municipal, da Oimara 

de Vereadores, na sede d.o Conselho Tutelar, do Conselho Municipal dos Direitos da Criwiça e do 

Adolescente (CMDCA) e dos Ce.11tros de Refer!ncia de Assisr!n.cia Social (CRAS), Centros de 

.Rdc:rência Especializados de Assisr!n.cia Social (CREAS), Postos de Saúde e Escolas da Rede 

Pública Municipal ; 

16.2 .. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, obse.rvados as nom= 

legais contidas na Lei Fedem! n• 8.069/90 e na Lei Municipal o• 148/2017; 

16.3. B de inteira responsabilidade dos caDdidatos acompanhar a p11blicação de todos os a1os, editais 

e comunicados referentes ao p!OC<lsso de escolha em dat1. unificada das membros do Corue lho 

Tutelar; 

16.4. É facuhado aos candidatos, por si ou por meio de represen1antes cudmciados pellllJle a 

Comissão Especial Eleitoral, ooompanhru- todo desenrolar do processo de esoolba, incluindo as 

«rimônias de lacrnção de urnas. vocação e apur:ição; 

16.S. Cada candidato poderá credenciar, até 48 (qwucota e oito) horas antc-s do pleito, OI (um) 

n:pn:sclllantc por local de ~ e O 1 (um) n:pn:;scnlmlll: para acompanha.- a apuração dos ~'011'.>s e 

etapas pn:liminaros do certame; 

16.6. Os trabalhos da Cooússiio Especial Eleitoral se enoemmt com o envio de relatório fi.naJ 

contendo as intercorrências e o resull:ldo da votação ao CMDCA; 

16. 7. O descumprimento das normas pn:vistas neste Edital implicar.!. na exclusão do candidato ao 

processo de escolha.. 

Publique-se 

li:n.camínhe-se c6piu ao Min:istério Públi.oo, Poder Judicilrio e Cintara Mu.nicipal loai& 

Au onçto do Píaul - PI, 29 dt Mar~ dt 2019 

M:..ria Alice Pereira 
Presidente do C WC 
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stado do Piauí 
Prefeitura Municip.al de Assunção do Piauí 
Secretaria lunicipal de sistência Social
Conselho luo.Jcipal dos D.i.-ei.tos dP riança e do .dolesceo.te - CMJ)CA 

ANEXOI 

CALFJIDÁRIO DE ATIVIDADES 

- Proceuo, de ac.oU.. para r.om1elbmm tutelara -

lllaboração, aprovação e 

publicação de Resolução 

pelo CMOCAque 

n;gnl,aawntmá todo o 

processo de escolha dos 

membros do CoDSélbo 

Tl!Ullar 

Blaboraçã(i, apID\lllçã(i e 

publiçaç.ão de Re50iução 

pelo CMDCAqne t:r.mu.í 

das oondUIDS que serio 

considc:mdas vedada$ 30 

looao de todo o pR)CC!)511) 

de C,S00[ha 

Pul>licaçllo do cdilal de 

COI)~ 

Registro de candíd:atum 

Amili,;,; dé ]Jédido. de 

;egi~b'O dé Clindldotum 

Publicaç:llo da relação de 

candtd.ou:>, 

ioscritos 

l'ruo 

até 05104/2019 

Prazo sugerido: 

até 05/04/2019 

o mínimo 06 mése$ :mie$ 

Inform~Ga eomplem.enúffl 

(h:ndamentos legai$) 

1'1111,0p,1iaqm:apub~doçdibilço 

proces$0 de escolham cx:orram em tempo hábil, 

® fonna qtW O! Ínm~ mi participar 

tenbain. ÇQDheçunento do~. 

,Art. 11, §1°, ~luç&, n' 170/2014 -

,ao , ANDA 

Pra7.Q !llgerido em razão da neooisidade 1b 

intelll!isadoj em ooooom:r D.O pmeute lietlame 

'ter=i tempo sufi~ pa,a se p~ paiao 

mesmo. 

an. ?6, ~ 1•, lrtm "e", Rcwluç,'IQ o• 170/2014 -

CO ANDA 

l)ç,.,erâ con1çr todas as oonnas, datas e> prazos 

quo 1egulamc11.1arão o processo clciwrnl. 

PnwisGo: art. r. Resoluç;lo oª 170/2014 -

CO ANDA 

Rtogulsno, mínimos de coatciido: an:. T', ~ 1 • da. 
do pleito: mé 05./04f20 19 Resolução nº 170/2014 - CO ANDA 

Prazo 

0&/'04/2019 a 06/051'20l9 

Prazo 

0-7 a 17/05/2019 

Prazo sugeridio 

Até 24/05/2019 

Ampla divulgação: an:. 9", cap<1l e §1°, da me.ma. 

RcsolllÇilo 

Requisitos. exigidos: an. 133, Lei R.06911990 -

ECA, além dlo ontros requísi tos c,rpmssos na. 

legislaç5o Joeal (31'1. -r, H", e an. 12, H Iº e 'J:', 

da R.csoluçãon" 170/2014- CONANDA) 

Impcdimçg191· art. 15, Rcs. 110/2014 • 

CO ANDA ele an. 140, Lei 8.069/l990- ECA 

Apenas sern pennitida a =id.id3rura indi vidlW. 

o/lo sendo adlnitida a composição de chapas (att. 

S', II, Resolução n• 170/2014 • CO ANDA) 

Art. 11, §2º, ~uçâo o• 170/2014 . 
co ANDA 

Art. 11, §2º, Rcsoluçdo o• 1701'2014 . 
co ANDA 

émldidatura 

Nolifieaç.'lo cios 

candidatos impugnados 

qu:mlo ao prazo para 

defesa 

Apresentação de delesa 

pelo c,mdiclato 

impugmldo 

Aaálisc e decisão 

dos pcdid.os de 

ilnpug,1aç.l'o 

m cerposiçlio de -= 

Aruiliso e d«is!o 

dos tecU/$0S 

Prova e l im,natóri;, 

ksult.'\do da Provn 

Publi~dos 

~iÚOS babilibdos 

Reunião p.-ua :6.tmill' 

corupromi.sso 

Solicilação de umas 

eleu611icas, 

COJll remessa da:s liswi 

de candidalos 

habilitn<los eleiçâo e 

solicitaçã:o da lista de 

eleitores 

Seleção das pessoas que 

trabalh.suão 11{1.' clc,i!,'Ões 

éàmo mes:lrios e/ou 

escrutinadores 

(l,çm como suplcnles) 

Até 05 (cinco) d.iM dá d.'IID. 

da publi~ da rei.a~ de 

candidatos inscritos 

Pmzo 

03 a 07/06/2019 

PrllZII;) suscrido 

IO a 14/06/20 19 

Pr-dZó 

té 2 1106/2019 

Prazo 

24 a 2&/06/2019 

Pruo 

0 1 a 04/07120 19 

Dllla 

07107n0 19 (Domingo) 

Din 10/07/20 19 

Din 12/07/2019 

Datá 

15/07/2019 

Prazo 

Até 22/07/2019 

Pnuo 

AI.é 10/08/2019 

Pmr.o 

Ató 31/03/2019 

-

indicar os elcme,m,s probatórios 

Art, li , ~2". da 1:t=luç.lo n° l 70/2014 -
co ANDA 

Art, 11 , Pº, 1 da Rcs . 170/20 17 - CO A DA 

Art, 11 , fl", T da Rcs , 170/2017 - C0 ANDA 

Art. 11 , §3º, n ele ~•. rn, Res. 170120 14 -
co ANDA 

Cou.tm dccislleli da comism especial elcitornl , 

Devem ser dirigido a plemtria do CMDCA 

Art. 11 , §4", Rcs. 170/2-014- CO A DA 

O CMDCA se reunirá, em Cáráler extraordinário, 

para decisão 00fll o mã.muo de cdend:lde (art , 

11, §4°, Res. 170/201 4 • co ANDA) 

Preferencialmente em um dómin,go J>affl. 

possibilitar a participJÇão do todos os candidato~ 

inscritos. 

Art. 12., f3º da Res. 1 70/20.14 • C0 DA 

Art. 12, f3° da Rc,. 170/2014 - CONANDA 

Cópia da 111la.ção dc,s caodidalos babililado, dGVO 

ser coeami:nhada ao l',fjnis!J!rio Piiblico 

Art. li, ½5', Resoluç;lo n• 17012014 

CO ANDA 

O CMDCA. por meio de ma Comi do fupecial 

Eleitoral, devem reali= ~ . com o.s 

csndídalos habtli~ para lhe, dar 

Mrthecimenm formal dáS regm.; do pm<,esso de 

escolha, o.s quals limWilo compromisso de 

respeitá-las, sob pena de imposição da~ 53JIÇÕC9 

previsW "" legisláÇ!lo local 

Art. li , §6" 1 cL,. Rcs. 170/2014 - CONANDA 

Art. 9", J2" da Rcs. 170/2014 - CONANl)A 

Devel'So ser seleci~ p~ferencialmeme 

de w o.s fllllcioo:irio.s mwtlei:pajs, obsel"aodo

sc, su,bsidiarl:amcntc, a 1..cí Elcítoral qwmto 305 

impeditnen= oo eocerdcio des= funçõe:,l , no 

que for cablvol 

Art, li, §6°, VI, da Rc-s. 170/'2014 - CONANDA 

e lltl. 120, §1" da Lei nº 4.737/1965 (Código 
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stado do Piauí 
Prefeitura Municip.al de Assunção do Piauí 
Secretaria lunicipal de sistência Social
Conselho l uo.Jcipal dos D.i.-ei.tos dP riança e do .dolesceo.te - CMJ)CA 

-
Reunião de oriell.lação 

aos mesários, 

escrulinadOtCS 

e s11,plcotes 

Solicitação de apoio 

da Polícia {ilitar e 

Policm Civil 

Conmoção das cédt11M 

de ,sot:ação, 

em caso de votação 

roo.oual 

(somente se a utilização 

de umas eletrônicas for 

impossível) 

Diwlgaç11o dos locais 

do processo de escolha 

-

Eleição 

Divul~ do n:sullado 

d.ae:scolba 

Estado do Pia.ui 

Coruo.rmc previsto em lei 

municipal 011 ~solução 

regulnmcntatk,ra 

Prazo 

At<' 14/09/20 19 

Prazo 

Até 14/09/lO 19 

Até OS. (cinco) dias da 

realiiaçãodo pleito, 

i.mpreleri.elmeme 

Prnm 

Até 20/09/2019 

Pmzo legru 
1° domingo de omubro: 

06/10/2019 

Prazo lçgal 

lmcdiatnmcnm após a 

Prazo legal 

1 O de jaoeiro de 2020 

Eleit()ml) 

An_ 11, §6°, Vl,daRe~. 170f2014-CONANDA 

Art.. 11 , §6°, VJJ, da Res_ 17000 l4 - ONANDA 

IArt. 11, W, Iv; da Res. 170/2014 - CONANDA 

Deve~ gm~nrir qtJC seja n;:,I i lado cm l~is 

públicos de fãcil acesso, observando a. 

acessibilidade e a (fillllJIÍdadc de- votantes do 

ui timo pn)<;(:$$0 d~ cs,;olha. 

Art. l ff, Pa,igrafo imico, ele iut. 11, f6º, V, da. 

Resolução n• 170/2014 • CONA DA 

Art_ 139 §1', Lei 8.069/1990 - ECA 

Art. s•, !, e art. 14, caput, Rcs. o• 170/2014 -

CONANO 

Deverá ser publicsd<> oo Diário Ofkfal do, 

Mwi.ic{pio ou em meio equivalente 

An. 11, §6°, VID e rt. 14, ~••• da ·Rcs. 17012014 

-Cô 'A DA 

Art. 139, §2", Lei M.06911990 ECA 

Art. 5°, IV, e art. 14, §2°, .Resolução nº 170/2014 

- CO ' .DA 

Prefeitura Municipal de Assunção do Piauí 
Secretaria Municipal de Assistência Social - S IAS 
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Conselho lunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente d e As511nçio do Pia11í 

RESOLUÇÃO O 001 1 2019 - CMDCA 

Dispõe sobre os atos preparatórios, a recepção 
de votos, as garantias eleitorais, a lotalização. 
a divulgação e as normas e Pro«dimeotos 
para Mesários e Juntas Apuradoras para o 
Processo de Escolha dos membros do 
Conselho iutelor RO Mullicipio de Assunção 
do Piauí . 

Considerando o di posto no art_ 139 da Lei n• 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e na Lei Municipal nº 148/2017 e fundlllllentado na Resolução 11• 001/2019 do 
Conselho Mwl.idpal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 110 uso de suas atribuições 

RE OLVE: 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art r. Serão realiudas eleições para os membros do Conselho Tutelar do Município d.e 
Assunção do Piaui, em 06 de outubro de 2019, por sufrágio universal e voto direto, secreto e 
facultativo. 

Art z•. as eleições serio utilizada uma de lona fornecidas pelo Tribunal Regional. 
Elei toral, as c.édulas aprovada e c.onfeccionadas segundo as orientações e deliberações do 
CMDCA, bem como os demais recursos, humanos e materiais necessários para o bom 
andamento do pleito. 

Parágrafo IÍnico. As umas e. demais recursos previstos no cap11/ deste artigo serão instalados, 
exclusivamente em equipamentos previamente designados pela Comissão Especial designada 
peloCMDCA_ 

Art. 3ª. Podem votar os maiores de 16 (deresseis) anos, inscritos r-egulannente como eleitores 
do Município d~ As unção do PiauL 

Art. 4°. Em hipótese alguma o eleitor podera votar fora da regional a que pertence, devendo 
votar em um dos candidatos regislrados na mencion.ada regional 1. 

Art Sª. O eleitor votará uma única vez em OI (um) candidato de i.ua regiona1 2. 

§ 1°. Terilo preferência para volllr os candidatos, os componentes da Mesa Receptora, os 
Promotores Eleitorais, os Policiais Militares e membros da Guarda Municipal em serviço, o 
eleitores maiores de 60 (sessenta) anos, os enfennos, os eleitores com deficifncia ou com 
mobilidade reduzida e a mulheres grávidas e lactantes. 

§ 2°. Sio documentos oficiais para comprovação da identidade do eleitor. 

1 - carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal 
equivalente, inclusive carteira de categoria profissi onal reconhecida por lei; 

ll - certificado de reservista; 

m -carteira de trabalho; 

IV - carteira nacional de habililacão. 

§ 3°. Nii.o será admitida a certidão de nascimento ou casamento como prova de identidade do 
eleitor no momento da votação. 

§ 4°. Na cabina de YOtação é vooado ao eleitor portar aparelho de telefonia celular, máquinas 
fotográficas, filmadora , equipamento de radiocomunicação ou qualquer instrumento que 
possa comprometer o igi lo do voto, devendo ficar retidos na Mesa Receptora enquanto o 
eleitor estiver vorando (Lei nº 9.504197, art. 91 -A. parágrafo IÍnico). 

§ S". Será peilllitido o us.o de iastrumerttos que auxiliem o eleitor analfabeto a votar, os. quais 
serão submetidos à dccísão do Pr<:Sldcntc da Mesa Receptora. nã.o sendo os componentes da 
Mesa obrigados a fornecê-los. 

§ ti". O elcitor com deficiência ou mobilidade redu:óda, ao votar, poderá er auxiliado por 
pessoa de sua confiança, ainda que nii.o o tenha requerido antecipadamente à Comissão 
Especial. 

§ 1•. O Presidente da Mesa Receptora de Votos, verificando ser imprescindível que o eleitor 
com deficiência seja auxi.liado por pes.soa de sua confiança para votar, autorizará o ingresso 
dessa segunda pessoa, com o eleitor, na cabina, podendo esta, inclusive, escrever o nome e/011 

apelido ou o número do candidato. 

08S: O collido oo ])RSelle-di5posilivo OOltV!llle se aplici 3 onmicípios oom llllis dê um Conselho 
T111elàr. 
l OB : Em determioodos nllJIÚcipios, a uii MunJ.cipal local pode all!Ol'iw a \•otaçao em até ciooo 
caDdidatos, dC'lelldo neste caso o contido no preseme disposili\'o ser alterado ele modo a pennilir qoo sejam 
assinalados n:i cédula a!é 05 (ciroo) candí~los. 


